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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.433-B, DE 2003

(Do Sr. Érico Ribeiro)

Dispõe sobre a assistência internacional prestada pelo Brasil sobre matéria de valoração aduaneira e dá outras providências; tendo pareceres da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,  pela aprovação (relator: DEP. FEU ROSA) e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela aprovação (relator: DEP. DR. BENEDITO DIAS).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O 


I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

· parecer do relator

· parecer da Comissão 

· voto em separado

III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

· parecer do relator

· parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Esta Lei regula a assistência internacional prestada pelo Brasil sobre matéria de valoração aduaneira, em razão do contido no item 8.3 da Decisão da Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio, realizada em Doha entre 9 e 14 de novembro de 2001.

Art. 2nd  Fica o Poder Executivo autorizado a assistir as administrações aduaneiras estrangeiras em investigações sobre valor aduaneiro, relativamente às exportações do Brasil para o país assistido, mediante a prestação de informações sobre as correspondentes operações.

§ 1º A assistência  de  que trata este artigo deverá ser prestada sempre que solicitada pela administração aduaneira estrangeira, desde que assegurada reciprocidade de tratamento em relação às exportações para o Brasil e que as informações prestadas sejam utilizadas exclusivamente para os propósitos de controle fiscal, sob sigilo, e para as conseqüentes ações judiciais.

§ 2º A prestação de informações sobre as operações de exportação mencionada no caput também poderá ser realizada na modalidade de envio ou disponibilização periódica, por meio eletrônico.

§ 3º Para os efeitos do disposto no § 2º,  fica o Poder Executivo, através do órgão próprio, autorizado a firmar protocolo técnico de assistência mútua com as administrações estrangeiras congêneres para estabelecer os termos técnicos, a forma, os meios e a periodicidade da permuta de informações.

§ 4º Os instrumentos dos protocolos técnicos firmados deverão ter seu extrato publicado no Brasil com antecedência mínima de trinta dias de sua vigência.

Art. 3º As despesas decorrentes da assistência prestada na forma do art. 2º deverão ser arcadas pelo país assistido, dispensado o reembolso de despesas relativas aos serviços de comunicação utilizados.

Art. 4º No caso de dúvidas fundamentadas sobre o valor de mercadoria declarado pelo importador, relativamente a transação com país que não preste a assistência solicitada para a pertinente investigação aduaneira, poderá ser afastada, pelo Brasil, a aplicação dos métodos de valoração aduaneira baseados no valor da transação de que trata o Acordo de Valoração Aduaneira que regula o Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT).

Art. 5º Na hipótese de reiterada omissão ou recusa da administração aduaneira do país exportador quanto à prestação de assistência, inclusiva sobre importação procedente de zona franca, as importações desse país poderão ter seu valor aduaneiro determinado com base no art. 88 da Medida Provisória n.º 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e as importações dos exportadores investigados ficarão vedadas até que as informações sejam fornecidas.

Art. 6º O Poder Executivo estabelecerá os procedimentos necessários para a aplicação desta Lei.

Art. 7º As disposições desta Lei não revogam as decorrentes dos acordos internacionais de cooperação e assistência mútua sobre matéria aduaneira vigentes.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio – OMC, realizada em Doha em novembro de 2001, identificou a necessidade de, em benefício de todos os países membros, acelerar a implementação de diversas decisões tomadas em acordos anteriores.

Um dos pontos que chama atenção é justamente o item 8.3 do documento final daquele encontro, que ressalta a importância de fortalecer a cooperação entre as administrações aduaneiras dos países membros com  a intenção de prevenir a ocorrência de fraudes em operações de comércio internacional.

Com a presente proposição o Brasil adota uma postura pró-ativa e parte na frente na construção de um ambiente cooperativo, na área aduaneira, com seus parceiros comerciais.

Evitar as fraudes no comércio internacional é, de fato, imperativo nesse momento de  grande integração dos mercados globais e deve ser objetivo de todos. A abertura dos mercados eleva o nível de concorrência, obrigando as empresas domésticas a buscarem ganhos de produtividade e de eficiência, os quais, entretanto, não são suficientes para protegê-las dos baixos custos de que se beneficiam aqueles que se utilizam de operações fraudulentas.

Assim, é fundamental para a economia doméstica dos países membros da OMC que sejam adotados mecanismos eficazes de combate àquelas operações internacionais que não se pautem pelas normas e parâmetros acordados e aceitos por todos.

No caso do Brasil chama a atenção o fato de que parcela significativa de nossas importações tem origem em países que são usualmente rotulados como “paraísos fiscais”, os quais destacam-se como sede ou base operacional de corporações transnacionais, que buscam localizar-se em ambientes nacionais que favorecem a desoneração fiscal de suas receitas e dificultam a identificação de sua estrutura societária.

Não se justifica, por exemplo, o que ocorreu no exercício de 2002, quando as Ilhas Cayman exportaram para o Brasil cerca de US$ 5,2 bilhões, montante esse inferior apenas ao que importamos dos Estados Unidos da América.

A presente proposição, ao implementar as decisões da OMC, tem o mérito de apresentar solução para problemas como esse sem, por outro lado, incorrer em medidas arbitrárias que contrariem as normas do comércio internacional aceitas pelo Brasil.

Pela importância da matéria, acreditamos que contaremos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em  06  de novembro de 2003.

Deputado Érico Ribeiro 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social - COFINS, para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

.......................................................................................................................................................
Art. 88. No caso de fraude, sonegação ou conluio, em que não seja possível a apuração do preço efetivamente praticado na importação, a base de cálculo dos tributos e demais direitos incidentes será determinada mediante arbitramento do preço da mercadoria, em conformidade com um dos seguintes critérios, observada a ordem seqüencial: 
I - preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar; 
II - preço no mercado internacional, apurado: 
a) em cotação de bolsa de mercadoria ou em publicação especializada; 
b) de acordo com o método previsto no Artigo 7 do Acordo para Implementação do Artigo VII do GATT/1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, observados os dados disponíveis e o princípio da razoabilidade; ou 
c) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado. 
Parágrafo único. Aplica-se a multa administrativa de cem por cento sobre a diferença entre o preço declarado e o preço efetivamente praticado na importação ou entre o preço declarado e o preço arbitrado, sem prejuízo da exigência dos impostos, da multa de ofício prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, e dos acréscimos legais cabíveis. 

Art. 89. Compete à Secretaria da Receita Federal aplicar a penalidade de que trata o § 3º do art. 65 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995. 
§ 1º O processo administrativo de apuração e aplicação da penalidade será instaurado com a lavratura do auto de infração, acompanhado do termo de apreensão e, se for o caso, do termo de guarda. 
§ 2º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no prazo de vinte dias implica revelia. 
§ 3º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de quinze dias para a remessa do processo a julgamento. 
§ 4º O prazo mencionado no § 3º poderá ser prorrogado quando houver necessidade de diligências ou perícias. 
§ 5º Da decisão proferida pela autoridade competente, no âmbito da Secretaria da Receita Federal, não caberá recurso. 
§ 6º Relativamente às retenções realizadas antes de 27 de agosto de 2001: 
I - aplicar-se-á o disposto neste artigo, na hipótese de apresentação de qualquer manifestação de inconformidade por parte do interessado; 
II - os valores retidos serão convertidos em renda da União, nas demais hipóteses. 
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

1 - RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei de autoria do Deputado Érico Ribeiro, tem por objetivo estabelecer normas para o controle das importações brasileiras que utilizam operações triangulares através de paraísos fiscais ou zonas francas, para evitar fraudes fiscais e remessas ilegais de divisas.   

O Projeto de Lei está embasado nas estatísticas da Receita Federal, enviadas a Câmara atendendo um Requerimento de Informação, protocolado pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, mostram que o arquipélago das ilhas Cayman, considerado um paraíso fiscal, depois dos Estados Unidos é o segundo maior exportador para o Brasil, seguindo o critério de País de Aquisição, ou seja: aquele país onde está domiciliado o fornecedor da mercadoria e para onde se efetua a remessa de divisas.

No ano 2002, seguindo critério de país de aquisição, o arquipélago das Ilhas Cayman exportou para o Brasil cerca de US$ 5,2 bilhões, preço CIF, depois dos Estados Unidos foi o país que mais exportou para o Brasil. Resultados semelhantes foram apurados pela Receita nos anos 2001 e 2002. Este procedimento acontece também com importação de outros paraísos fiscais ou zonas francas. 

 As estatísticas da Receita Federal mostram a relação das mercadorias e valor das importações realizadas através do arquipélago das Ilhas Cayman como sendo país de aquisição. Discrimina, também, essas importações por país de origem(país que fabricou ou produziu as mercadorias importadas pelo Brasil) e por país de procedência(país onde se encontrava as mercadorias quando foram despachadas para o Brasil).

Do total importado das Ilhas Cayman no ano 2002, no conceito país de aquisição, cerca de  95% delas são relativas à importação de petróleo, gás e fertilizantes, respectivamente com os seguintes percentuais: 87,06%, 6,45% e 1,53% em relação ao total importado. O valor restante cerca de US$ 216,0 milhões inclui a importação de um grande número de mercadorias, inclusive 450 mil toneladas de soja do Paraguai no valor de US$ 45,0 milhões. Curiosamente, aparecem também importações brasileiras das Ilhas Cayman no valor US$ 410,0 mil, cujo país de origem e país de procedência é o Brasil. Isto representa que o Brasil está exportando para o Brasil através de um paraíso fiscal.  

Segundo a Receita Federal, o arquipélago das Ilhas Cayman, como país de origem, exportou para o Brasil apenas US$ 21,2 milhões e US$ 36,2 milhões como país de procedência, respectivamente cerca de 0,4% e 0,7% do total das importações realizadas no critério país de aquisição. Ficando assim claro que, nas importações brasileiras, o arquipélago atua mais como agente nas operações triangulares. Pela falta de controle nas operações parece existir um caminho aberto que facilita a realização de fraudes, tanto de natureza fiscal, como de lavagem de dinheiro e que são operações de difícil controle. Tendo como exemplo recente o caso Parmalat.

A Receita Federal, consultada formalmente pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural em relação ao questionamento das operações triangulares de importação das Ilhas Cayman como país de aquisição, consideradas como paraíso assim se manifesta:

“......, em razão da globalização do comércio internacional, a realização de operações envolvendo distintos países tornou-se uma prática corriqueira, principalmente em razão da redução dos custos de logísticas, do esquema de distribuição de produtos, e até em função do planejamento tributário. Este fenômeno se repete também nas importações adquiridas de vários outros países como, por exemplo, dos Estados Unidos da América, do Uruguai e do Panamá. Dessa forma tal,  acontecimento, por si só, não caracteriza infração ou atividade ilícita, nem operação de risco.


Contudo, há que se considerar que, normalmente, nos paraísos fiscais e zonas francas, em razão da inexistência de controles governamentais rigorosos sobre as operações das pessoas ou sobre a sua real constituição, existe altos índices de esquema para a realização de fraudes, tanto de natureza fiscal, como de lavagem de dinheiro. Portanto, a Receita Federal entende que triangulações por paraísos fiscais ou zonas francas realmente pode dificultar a realização de seus controles, principalmente pelos obstáculos, às vezes intransponíveis, para obter acesso a informações essenciais ao combate às fraudes no comércio exterior e à sonegação fiscal.

Vale ressaltar que a Receita Federal vem trabalhando para promover alterações legislativas de forma a melhor municiar o aparato da fiscalização para tratar de situações suspeitas de fraudes, mesmo quando realizadas com paraísos fiscais, a exemplo do art. 87 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, in verbis:”

2 – VOTO DO RELATOR


O detalhamento estatístico das importações brasileiras realizadas através do segundo maior fornecedor, seguindo o critério de país de aquisição, mostra que importante parcela das importações brasileiras, estão utilizando as facilidades operacionais e financeiras do paraísos fiscais ou zonas francas, a exemplo das Ilhas Cayman. Depois dos Estados Unidos é o segundo maior exportador para o Brasil, em valores que ultrapassam a R$ 5,0 bilhões por ano, segundo dados fornecidos pela Receita Federal. 


Por isso a Receita Federal ao responder o Requerimento de Informação da Câmara, protocolado pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, conclui-se que é necessário coibir ou ter maior controle nas operações de importação realizadas através dos paraísos fiscais ou zonas francas. Pois, nessas operações triangulares está um caminho aberto para justificar a remessa ilegal de divisas ou a concretização de fraudes fiscais.

Com esse objetivo o Autor do Projeto, Deputado Érico Ribeiro, elaborou, juntamente com técnicos da Receita Federal no caso representando o Executivo, as normas constantes do Projeto de Lei 2.433/03.

Por ser este Projeto de elevado interesse nacional no combate as fraudes e estar de acordo com o que pensa o Executivo.

Ante ao exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.433. de 2003.

Sala da Comissão, em     de abril de 2004

Deputado  Feu Rosa

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                         A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 2.433/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Feu Rosa. A deputada Maninha apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Maninha e André Zacharow - Vice-Presidentes, Arnon Bezerra, Átila Lins, Edison Andrino, Feu Rosa, Francisco Rodrigues, Ivan Ranzolin, Jair Bolsonaro, João Herrmann Neto, José Thomaz Nonô, Lincoln Portela, Murilo Zauith, Pastor Frankembergen, Vieira Reis, Zico Bronzeado, Zulaiê Cobra, Claudio Cajado, Leonardo Mattos, Leonardo Monteiro, Nilson Mourão, Professora Raquel Teixeira e Robério Nunes.

                          Plenário Franco Montoro, em 16 de junho de 2004.

Deputada MANINHA

Presidenta  em exercício

Voto em Separado da Deputada Maninha

A primeira análise que realizamos do projeto de lei em pauta, baseada apenas na justificação apresentada pelo autor e no parecer do nobre deputado Feu Rosa, nos levou a questionar certos aspectos da iniciativa.

Em primeiro lugar, a Constituição Federal  determina que cabe exclusivamente ao Presidente da República a condução da política externa e a celebração de acordos internacionais (artigo 84, inciso VIII, da CF). Portanto, o Poder Executivo não necessitaria de autorização legal, como estabelece o § 3º do artigo 2º do projeto, para cooperar internacionalmente em questões aduaneiras. 

Em segundo lugar, devido, entre outros motivos, ao item 8.3 da Decisão da OMC, emitida em Doha, sobre questões relativas à Implementação, o qual determina que os países membros devem cooperar entre si com o intuito de combater ilícitos aduaneiros, o governo brasileiro já assinou diversos acordos internacionais sobre cooperação aduaneira, com vistas ao combate às infrações e à sonegação. Entre eles, destacamos os firmados com a França, EUA, Rússia, Holanda, Itália e o Convênio Multilateral que envolve as Direções Nacionais de Aduana da América Latina. Está sendo ultimado também um acordo com a China, que já se tornou o nosso segundo parceiro comercial. Ressalte-se que é praxe internacional que a assistência aduaneira recíproca esteja baseada em acordos formais de cooperação, não podendo ser embasada unilateralmente em lei interna. 
Em terceiro lugar, duvidamos da eficácia da proposta relativamente ao alvo manifestamente pretendido, qual seja: combater ilícitos aduaneiros originados em paraísos fiscais. Deve-se ter em mente que a maior parte desses paraísos fiscais não faz parte da OMC. As Ilhas Cayman, citadas nominalmente na justificação apresentada, não participam da OMC e, por conseguinte, não seguem necessariamente as suas regras sobre comércio internacional. Além disso, esses países não costumam ter legislações internas que coíbam, com um mínimo de eficácia, ilícitos aduaneiros. 

Ademais, o Brasil, sempre que se julgar prejudicado nesse campo específico, pode recorrer às suas normas internas para se proteger. Uma delas é a Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, a qual, em seu artigo 88 determina que:

Art.88  No caso de fraude, sonegação ou conluio, em que não seja possível a apuração do preço efetivamente praticado na importação, a base de cálculo dos tributos e demais direitos incidentes será determinada mediante ao arbitramento do preço da mercadoria, em conformidade com um dos seguintes critérios, observada a ordem seqüencial:

I- preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar;

II- preço no mercado internacional, ....

...............................................................................................................

Assim sendo, é preciso assinalar, inicialmente, que o País já tem mecanismos de defesa comercial para lidar com fraudes aduaneiras, assim como vem cooperando internacionalmente para este fim. 

Contudo, informações obtidas junto à Receita Federal nos levaram a reavaliar o mérito da presente iniciativa. 

O Brasil é, infelizmente, um país extremamente afetado pelas fraudes aduaneiras. Isto ocorre devido à conjugação de dois fatores básicos: alta incidência de impostos sobre produtos importados e estrutura alfandegária deficiente. Esta conjugação de fatores leva a que o “prêmio” do ilícito  aduaneiro seja alto enquanto que o risco da punição é relativamente baixo. Países desenvolvidos, como aqueles que compõem a União Européia, por exemplo, são menos afetados por essas práticas, pois tem baixa incidência média de impostos sobre produtos importados e estruturas aduaneiras bastante eficazes. No caso dos EUA, que têm a aduana mais bem aparelhada do mundo, a fraude alfandegária é virtualmente impossível, uma vez que o banco de dados da alfândega norte-americana disponibiliza aos seus funcionários informações on line e atualizadas sobre os preços e características de qualquer produto importado. Por outro lado, alguns países menos desenvolvidos, especialmente aqueles que têm muitas zonas francas, não têm interesse no combate à fraude aduaneira, pois obtêm vantagens com ela.

Por conseguinte, o Brasil, ao contrário de algumas nações, faz parte daquele grupo de países de médio desenvolvimento que têm grande interesse e urgência na cooperação internacional referente às fraudes aduaneiras. Precisamos de informações de outros países para combater os ilícitos que tanto nos afetam. 

Em vista desse fato, a Receita Federal brasileira vem propugnando que o citado item 8.3 da Decisão da OMC, emitida em Doha, se torne juridicamente mandatório. Atualmente, ele tem somente força de recomendação, pois não há instrumento jurídico (um acordo) que o torne de cumprimento obrigatório para os membros da OMC. Alguns países procurados pelo governo brasileiro para cooperarem conosco nesta área alegaram justamente esse fato ( a inexistência de acordo formal que tornasse binding a Decisão de Doha) para justificar as suas recusas. 

Pois bem, este projeto visa, essencialmente, introduzir na ordem jurídica interna, o item 8.3 da Decisão de Doha. Essa decisão, se concretizada, colocaria o Brasil em posição de pioneirismo no cumprimento voluntário de uma decisão da OMC e nos daria maior legitimidade para propugnar, naquela entidade multilateral, por mecanismo jurídico mandatório que obrigasse os demais países a cumpri-la também. 

Outra finalidade do projeto é a de possibilitar o estabelecimento rápido de laços bilaterais de cooperação no combate às fraudes aduaneiras, sem a necessidade de firmar acordos  para tal fim. Como a cooperação bilateral neste campo envolve freqüentemente o envio de informações sobre operações comerciais específicas, protegidas pelo sigilo, é necessária lei que autorize a Receita Federal a assim proceder, desde que haja reciprocidade. Conforme informações que obtivemos na Receita brasileira, muitos países, especialmente do Leste europeu, já manifestaram interesse nesta cooperação. 

Finalmente, este projeto, se aprovado, poderá servir como instrumento de pressão para que alguns países cooperem conosco e cumpram a Decisão de Doha. Os alvos principais, neste caso, não são as Ilhas Cayman e outros paraísos fiscais que não fazem parte da OMC, mas sim o Uruguai e o Panamá, países signatários dos Acordos da Rodada Uruguai e que têm várias zonas francas onde se  realizam operações triangulares de comércio exterior.

Assim sendo, julgamos que, no mérito, o presente projeto de lei merece a aprovação desta douta Comissão. Aspectos jurídicos e de redação eventualmente questionáveis poderão ser discutidos na CCJR, instância regimentalmente incumbida de manifestar-se a respeito desses temas.

Em vista do exposto, manifestamos o nosso voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.433, de 2003.

Sala da Comissão, em   de 2004

Deputada Maninha

PT-DF

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.433-A/03, de autoria do nobre Deputado Érico Ribeiro, dispõe sobre a assistência internacional prestada pelo Brasil sobre matéria de valoração aduaneira e dá outras providências. O art. 1º esclarece que a proposição regula a assistência internacional prestada pelo Brasil sobre matéria de valoração aduaneira, em razão do contido no item 8.3 da Decisão da Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio – OMC, realizada em Doha, entre 9 e 14 de novembro de 2001. 

Por seu turno, o art. 2º autoriza o Poder Executivo a assistir as administrações aduaneiras estrangeiras em investigações sobre valor aduaneiro, relativamente às exportações do Brasil para o país assistido, mediante a prestação de informações sobre as correspondentes operações. O § 1° vincula essa assistência à reciprocidade de tratamento em relação às exportações para o Brasil e à utilização das informações exclusivamente para os propósitos de controle fiscal, sob sigilo, e para as conseqüentes ações judiciais. Já o § 2° estipula  a possibilidade de que a mencionada prestação de informações se dê também na modalidade de envio ou disponibilização periódica, por meio eletrônico, ao passo que o § 3° autoriza o Poder Executivo, para estes fins, a firmar protocolo técnico de assistência mútua com as administrações estrangeiras congêneres, desde que, na letra do § 4°, os extratos desses protocolos sejam publicados no Brasil com antecedência mínima de 30 dias de sua vigência. Em seguida, o art. 3° prevê que as despesas decorrentes da assistência supramencionada sejam arcadas pelo país assistido.

Já o art. 4° preconiza que, no caso de dúvidas fundamentadas sobre o valor de mercadoria declarado pelo importador, relativamente a transação com país que não preste a assistência solicitada para a pertinente investigação aduaneira, poderá ser afastada a aplicação pelo Brasil dos métodos de valoração aduaneira baseados no valor da transação de que trata o Acordo de Valoração Aduaneira que regula o Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio – GATT. Por sua vez, o art. 5° determina que, na hipótese de reiterada omissão ou recusa da administração aduaneira do país exportador quanto à prestação de assistência, inclusive sobre importação procedente de zona franca, as importações desse país poderão ter seu valor aduaneiro determinado com base no art. 88 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24/08/01, ainda em tramitação, e as importações dos exportadores investigados ficarão vedadas até que as informações sejam fornecidas. A seguir, o art. 6° especifica que o Poder Executivo estabelecerá os procedimentos necessários para a aplicação do disposto na lei. Por fim, o art. 7° esclarece que as disposições da lei não revogam as decorrentes dos acordos internacionais vigentes de cooperação e assistência mútua sobre matéria aduaneira.

Em sua justificação, o ilustre Autor argumenta que a Conferência de Doha da OMC identificou a necessidade de acelerar a implementação de diversas decisões tomadas em acordos anteriores, tendo-se destacado a importância de fortalecer a cooperação entre as administrações aduaneiras dos países membros com o fim de prevenir fraudes no comércio internacional. Em sua opinião, este é, de fato, um imperativo neste momento de integração dos mercados globais, já que os ganhos de produtividade e de eficiência das empresas domésticas não são suficientes para protegê-las dos baixos custos dos que se utilizam de operações fraudulentas. Desta forma, em suas palavras, é fundamental que os países membros da OMC adotem mecanismos eficazes de combate às operações internacionais que não se pautem pelas normas acordadas por todos. O insigne Parlamentar destaca, ainda, que parcela significativa das nossas importações tem origem nos chamados “paraísos fiscais”, ambientes nacionais que favorecem a desoneração fiscal de corporações transnacionais e dificultam a identificação de sua estrutura societária. Assim, o ínclito Autor considera que, com esta proposição, o Brasil adota uma postura pró-ativa e parte na frente na construção de um ambiente cooperativo, na área aduaneira, com seus parceiros comerciais, além de apresentar solução para problemas como o apontado acima, sem incorrer em medidas arbitrárias que contrariem as normas do comércio internacional aceitas pelo País.

O Projeto de Lei nº 2.433/03 foi distribuído em 14/11/03, pela ordem, às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, de Economia, Indústria e Comércio e de Constituição e Justiça e de Redação, em regime de tramitação ordinária. Encaminhada a proposição ao primeiro daqueles Colegiados em 18/11/03, foi designado Relator, em 06/04/04, o nobre Deputado Feu Rosa. Seu parecer, favorável à matéria, foi aprovado por aquela Comissão na reunião de 16/06/04. 

Encaminhado o projeto à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio em 18/06/04, recebemos, em 23/06/04, a honrosa missão de relatá-lo. Não se lhe apresentaram emendas até o final do prazo regimental para tanto destinado, em 01/07/04.

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Não há dúvidas de que a abertura comercial do Brasil a partir da década de 90, conjugada ao fortalecimento do processo de globalização, levou a uma verdadeira revolução em nossa economia. Quase que subitamente, passou-se de uma estrutura fechada, autárquica e estatal, em que os preços pouco se vinculavam às forças de mercado e em que as empresas eram protegidas da competição externa, a um outro arcabouço, baseado na concorrência com produtos estrangeiros e na desregulamentação dos mercados. 

Passados quinze anos deste choque, pode-se afirmar que os resultados foram, em geral, positivos, em termos de maior eficiência e competitividade de nossas forças produtivas. Problemas ainda há e sempre haverá, mas a experiência internacional mostra que não se logra atingir um desenvolvimento sustentável no longo prazo sem a integração da economia doméstica aos riscos e oportunidades do comércio global.

Isso não significa, porém, que se deva fechar os olhos para os injustos desequilíbrios de uma ordem econômica mundial ditada ainda, em larga medida, pelas nações mais poderosas. Desta forma, cabe aos países em desenvolvimento, como o Brasil, lutar pela identificação, o controle e a remoção de práticas comerciais nefastas, que dificultam o acesso de nossos produtos a mercados externos ou submetem os nossos empresários a uma concorrência desleal com mercadorias estrangeiras ilegalmente subsidiadas em seus países de origem.

É sob este ponto de vista que deve ser analisado o projeto em tela. Como destacado no parecer da douta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e no voto em separado da ilustre Deputada Maninha, apresentado ao mesmo Colegiado, trata-se de proposição que busca introduzir na ordem jurídica interna uma recomendação emanada da Conferência da OMC de Doha. Especificamente, intenta autorizar o Poder Executivo a assistir as administrações aduaneiras estrangeiras em investigações sobre valor aduaneiro, relativamente às exportações do Brasil para o país assistido, desde que – e este é o ponto fulcral da proposição – assegurada reciprocidade de tratamento em relação às exportações para o País.

A nosso ver, o projeto sob exame afigura-se-nos plenamente oportuno sob a perspectiva econômica, matéria da alçada desta Comissão. Em primeiro lugar, ratifica a posição brasileira favorável ao estabelecimento multilateral de práticas justas no comércio internacional, ao internalizar pioneira e voluntariamente uma das recomendações da própria OMC. Em segundo lugar, adota uma estratégia inteligente, ao vincular o fornecimento de informações referentes às nossas exportações à obrigatória reciprocidade por parte do país importador, o que representa poderoso incentivo para a celebração de mecanismos de cooperação bilateral neste sentido. Ademais, a proposição já autoriza o Executivo a implementar tais mecanismos, fato que conferirá celeridade ao compartilhamento de informações úteis para o combate aos ilícitos comerciais. Por fim, mas não menos importante, a aplicação do disposto nesta proposição dotará a economia brasileira de instrumentos necessários para a proteção contra práticas delituosas que nada têm a ver com os saudáveis princípios do livre comércio. 

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.433-A, de 2003.

É o voto, salvo melhor juízo.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2005.

Deputado  DR.  BENEDITO  DIAS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.433/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Benedito Dias.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo e Fernando de Fabinho - Vice-Presidentes, Carlos Eduardo Cadoca, Edson Ezequiel, Gerson Gabrielli, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Luciana Genro, Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Rubens Otoni, Sérgio Caiado, Josias Gomes e Lupércio Ramos.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente
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